
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM
Estado de de Sao Paulo

_ LEI Nº 668, DE 28 DE JAlffiIRODE 1976 -
Autoriza desconto de 10% para paga-
mento de uma s6 vez, nos tributos '
adiantes relacionados.

ANTONIO GALDINO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de
Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Icém aprovou e ele sanciona e'
promulga a seguinte Lei;
Artigo 12 _ Os contribuintes que efetuarem o pagamento de uma s6 vez
dentro do prazo previsto para o recebimento da primeira prestação oe
nifeciar-se-ao com o desconto de 10% sobre o valor do lançamento /
anual o -Artigo 22 _ Os tributos de que trata o artigo anterior serao os se-' '
guintes:

I- imposto predial e territorial urbano
11- imposto sobre serviço de qualquer natureza

111- taxa de limpeza e iluminação póblica
1V- taxa de conservação de estradas municipais
v- taxa de licença para localização e funcionamento de co-

mérbio, industrias e prestação de serviços.
Artigo~ _ Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publiqae-se e comunique-se.

1cém, 28 de janeiro de 1976

_ Prefelto Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitu-
ra, na data supra.

Aguinaldo Clovis da Silva Sant'Ana
_ Secretário em Comissão -


